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Recorrente GLUTAO BAR E RESTAURANTE LTDA - ME

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Ano-calendario: 2010
DECADENCIA. OBRIGACAO ACESSORIA. SUMULA CARF N° 148,

No.caso de multa por descumprimento de obrigacdo acessoria previdenciaria, a
afericdo da decadéncia tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que
se verifique pagamento antecipado da obrigacdo principal correlata ou esta
tenha sido fulminada pela decadéncia com base no art. 150, § 4°, do CTN.

PRESCRICAO. INOCORRENCIA.

A acdo para a cobranca do crédito tributario prescreve em cinco anos contados
da data de sua constituicdo definitiva.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario.
(documento assinado digitalmente)

Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Maonica Renata Mello Ferreira Stoll - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudia Cristina Noira
Passos da Costa Develly Montez, Monica Renata Mello Ferreira Stoll, Thiago Duca Amoni e
Virgilio Cansino Gil.

Relatério

Trata-se de Auto de Infracdo (e-fls. 10) lavrado em nome do sujeito passivo acima
identificado, onde se apurou a Multa por Atraso na Entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e
Informagdes a Previdéncia Social — GFIP referente ao ano calendério 2010.
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 DECADÊNCIA. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. SÚMULA CARF Nº 148.
 No caso de multa por descumprimento de obrigação acessória previdenciária, a aferição da decadência tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que se verifique pagamento antecipado da obrigação principal correlata ou esta tenha sido fulminada pela decadência com base no art. 150, § 4º, do CTN.
 PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.
 A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos contados da data de sua constituição definitiva.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mônica Renata Mello Ferreira Stoll - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez, Mônica Renata Mello Ferreira Stoll, Thiago Duca Amoni e Virgílio Cansino Gil.
 
  Trata-se de Auto de Infração (e-fls. 10) lavrado em nome do sujeito passivo acima identificado, onde se apurou a Multa por Atraso na Entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � GFIP referente ao ano calendário 2010.
O contribuinte apresentou Impugnação (e-fls. 02/07), cujas alegações foram resumidas no relatório do acórdão recorrido (e-fls. 28/30):
Ciente do lançamento, a contribuinte ingressou com impugnação alegando, em síntese, o que se segue: preliminar de prescrição, preliminar de decadência.
A Impugnação foi julgada improcedente pela 3ª Turma da DRJ/RPO.
Cientificado do acórdão de primeira instância em 09/01/2018 (e-fls. 35), o interessado ingressou com Recurso Voluntário em 30/01/2018 (e-fls. 39/45, 78/84) com os argumentos a seguir sintetizados.
- Expõe que o art. 142 do CTN prevê que a constituição do crédito tributário por meio do lançamento é ato privativo do Fisco, mas isso não significa que o crédito tributário só pode ser constituído por lançamento.
- Alega que, tratando-se de crédito tributário originado de informações prestadas pelo próprio contribuinte através de GFIP, a jurisprudência da Corte Superior já pacificou o entendimento no sentido de que a constituição definitiva do crédito tributário se dá no exato momento em que há a apresentação do documento, dispensando outras providências por parte do Fisco.
- Defende que a entrega da GFIP consiste em modalidade de lançamento por homologação, restando constituído o crédito tributário conforme art. 150 do CTN.  Conclui que com a entrega de GFIP em 13/10/2010, referente à competência 02/2010, e em 15/10/2010, referente às competências 03/2010, 04/2010, 05/2010, 06/2010 e 07/2010, restaram constituídos os respectivos créditos tributários, devendo a partir desse momento se iniciar o cômputo da prescrição quinquenal.
- Requer seja determinada a extinção do crédito tributário referente às multas por atraso na entrega de GFIP das competências 02/1010, 03/2010, 04/2010, 05/2010, 06/2010 e 07/2010, uma vez que os valores em questão estão fulminados pela prescrição.

 Conselheira Mônica Renata Mello Ferreira Stoll - Relatora
O Recurso Voluntário é tempestivo e reúne os requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento. 
Impõe-se observar, inicialmente, que a constituição do crédito tributário se dá com a ciência do lançamento efetuado pela autoridade fiscal, conforme disposto no art.142 do Código Tributário Nacional - CTN.  Nos casos de multa por descumprimento de obrigação acessória previdenciária o prazo decadencial para a constituição de crédito tributário extingue-se em cinco anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, conforme previsto no art. 173, I, do CTN.  É nesse sentido a Súmula CARF n° 148, de observância obrigatória pelos Conselheiros no julgamento dos Recursos:
No caso de multa por descumprimento de obrigação acessória previdenciária, a aferição da decadência tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que se verifique pagamento antecipado da obrigação principal correlata ou esta tenha sido fulminada pela decadência com base no art. 150, § 4º, do CTN.
Assim, tendo em vista que o Auto de Infração refere-se a multa por atraso na entrega da GFIP cuja competência mais antiga é 02/2010 (e-fls. 10) e que a ciência do lançamento foi realizada em 2015 (e-fls. 14), não há que se falar em decadência no presente processo.
Também não merece ser acolhida a prescrição suscitada pelo recorrente. De acordo com o art. 174, caput, do CTN, a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos contados da data de sua constituição definitiva, ou seja, do momento em que a Fazenda Pública passa a ter o direito de exigir judicialmente do contribuinte a prestação tributária. Isto se dá quando esgotado o prazo para pagamento ou apresentação de Recurso Administrativo sem que eles tenham ocorrido ou, ainda, com a decisão do último Recurso Administrativo interposto. As Impugnações e Recursos na instância administrativa suspendem a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151 do CTN, não correndo, neste período, o prazo de prescrição.
Cabe mencionar, ainda, que não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal, conforme disposto na Súmula CARF nº 11, com efeito vinculante em relação à Administração Tributária Federal, nos termos da Portaria MF nº 277 de 07/06/2018:
Pelo exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário e, no mérito, negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)
Mônica Renata Mello Ferreira Stoll
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O contribuinte apresentou Impugnacdo (e-fls. 02/07), cujas alegacGes foram
resumidas no relatorio do acérddo recorrido (e-fls. 28/30):

Ciente do langcamento, a contribuinte ingressou com impugnacdo alegando, em sintese,
0 que se segue: preliminar de prescricdo, preliminar de decadéncia.

A Impugnacéo foi julgada improcedente pela 32 Turma da DRJ/RPO.

Cientificado do acordao de primeira instancia em 09/01/2018 (e-fls. 35), o
interessado ingressou com Recurso Voluntario em 30/01/2018 (e-fls. 39/45, 78/84) com 0s
argumentos a seguir sintetizados.

- Expde que o art. 142 do CTN prevé que a constituicdo do crédito tributario por
meio do lancamento € ato privativo do Fisco, mas isso ndo significa que o crédito tributario s6
pode ser constituido por langcamento.

- Alega que, tratando-se de crédito tributario originado de informacdes prestadas
pelo préprio contribuinte através de GFIP, a jurisprudéncia da Corte Superior ja pacificou o
entendimento no sentido de que a constituicdo definitiva do crédito tributario se da no exato
momento em que ha a apresentacdo do documento, dispensando outras providéncias por parte do
Fisco.

- Defende que a entrega da GFIP consiste em modalidade de langamento por
homologacdo, restando constituido o crédito tributario conforme art. 150 do CTN. Conclui que
com a entrega de GFIP em 13/10/2010, referente a competéncia 02/2010, e em 15/10/2010,
referente as competéncias 03/2010, 04/2010, 05/2010, 06/2010 e 07/2010, restaram constituidos
0s respectivos creditos tributérios, devendo a partir desse momento se iniciar o computo da
prescricdo quinguenal.

- Requer seja determinada a extingdo do crédito tributéario referente as multas por
atraso na entrega de GFIP das competéncias 02/1010, 03/2010, 04/2010, 05/2010, 06/2010 e
07/2010, uma vez que os valores em questdo estdo fulminados pela prescricéo.

Voto

Conselheira Monica Renata Mello Ferreira Stoll - Relatora

O Recurso Voluntario é tempestivo e reline os requisitos de admissibilidade,
portanto, dele tomo conhecimento.

Impde-se observar, inicialmente, que a constituicdo do credito tributario se da
com a ciéncia do lancamento efetuado pela autoridade fiscal, conforme disposto no art.142 do
Codigo Tributario Nacional - CTN. Nos casos de multa por descumprimento de obrigacdo
acessoria previdenciaria o prazo decadencial para a constituicdo de crédito tributario extingue-se
em cinco anos contados do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento
poderia ter sido efetuado, conforme previsto no art. 173, I, do CTN. E nesse sentido a Sumula
CARF n° 148, de observancia obrigatoria pelos Conselheiros no julgamento dos Recursos:

No caso de multa por descumprimento de obrigacdo acessoria previdenciaria, a afericdo
da decadéncia tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que se verifique
pagamento antecipado da obrigacdo principal correlata ou esta tenha sido fulminada
pela decadéncia com base no art. 150, § 4°, do CTN.
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Assim, tendo em vista que o Auto de Infracdo refere-se a multa por atraso na
entrega da GFIP cuja competéncia mais antiga € 02/2010 (e-fls. 10) e que a ciéncia do
lancamento foi realizada em 2015 (e-fls. 14), ndo ha que se falar em decadéncia no presente
processo.

Também ndo merece ser acolhida a prescricdo suscitada pelo recorrente. De
acordo com o art. 174, caput, do CTN, a acdo para a cobrancga do crédito tributario prescreve em
cinco anos contados da data de sua constituicdo definitiva, ou seja, do momento em que a
Fazenda Publica passa a ter o direito de exigir judicialmente do contribuinte a prestacdo
tributaria. Isto se d& quando esgotado o prazo para pagamento ou apresentacdo de Recurso
Administrativo sem que eles tenham ocorrido ou, ainda, com a decisdo do ultimo Recurso
Administrativo interposto. As Impugnacdes e Recursos na instancia administrativa suspendem a
exigibilidade do crédito tributario, nos termos do art. 151 do CTN, n&o correndo, neste periodo,
0 prazo de prescricao.

Cabe mencionar, ainda, que ndo se aplica a prescrigdo intercorrente no processo
administrativo fiscal, conforme disposto na Simula CARF n° 11, com efeito vinculante em
relacdo a Administracdo Tributaria Federal, nos termos da Portaria MF n° 277 de 07/06/2018:

Pelo exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntario e, no mérito, negar-lhe
provimento.

(documento assinado digitalmente)

Monica Renata Mello Ferreira Stoll



